
Legismap Roncarati
Plano terá que indenizar consumidora após negar atendimento por fato inexistente (TJDFT)

O juiz da 14ª Vara Cível de Brasília condenou a Qualicorp Administradora de Benefícios a indenizar
uma consumidora por não autorizar a realização de consultas e exames. O plano de saúde usou
como justificativa fato inexistente para negar os atendimentos.

Narra a autora que pagou regulamente todas as mensalidades do plano de saúde contratado, mas
que recebeu cobranças referentes ao mês de março do ano passado. Ela relata que houve negativa
de autorização de exames e consultas por conta do suposto mês não pago. A beneficiária pede
indenização pelos danos morais causados, declaração da inexistência do débito e ressarcimento do
valor pago a maior. 

Em sua defesa, o plano de saúde alega que a cobrança foi feita de forma regular e que há
pendência quanto ao mês de março. De acordo com a ré, não houve prática de ato ilícito e não há
danos moral a ser indenizado.  

Ao decidir, o magistrado observou que houve mudança nos critérios de pagamento, o que
provocou a omissão em relação ao mês de março de 2019. O juiz pontuou que, com base nos
documentos juntados aos autos, “se infere que não houve inadimplemento em relação a nenhum
mês”. “Assim, mostra-se inexistente a dívida e, por conseguinte, indevida a cobrança”, destacou. 

O julgador lembrou ainda que o mero descumprimento de cláusulas contratuais ou aborrecimentos
do dia-a-dia, como cobranças indevidas, não gera o dever de indenizar. “Contudo, a negativa de
autorização de exame/consulta, tendo por justificativa fato inexistente, claramente configura
violação a direitos da personalidade do consumidor, ultrapassando o mero desconforto”,
completou.  

Dessa forma, o plano de saúde foi condenado a pagar à autora a quantia de R$ 4 mil. A ré terá
ainda que cessar as cobranças em relação ao débito, uma vez que foi declarado inexistente, e
devolver a quantia de R$ 51,62 à autora.  

Cabe recurso da sentença. 
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Fonte: TJDFT, em 17.04.2020
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